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DENÚNCIA. Governo do Estado. Secretaria de Estado da Administração. Pregão 

Presencial 216/2016. Registro de preços para a contratação de serviços de empresa 

especializada na prestação de serviços de telecomunicações, por meio de uma rede 

IP multisserviços, com a capacidade para prover tráfego de dados, voz e imagem, 

denominada Rede de Dados Paraíba, para os diversos órgãos e secretarias da 

administração direta. indireta, autarquias e fundações, que fazem parte da estrutura 

administrativa do Governo do Estado da Paraíba, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. Confirmação dos fatos 

denunciados. Licitação considerada fracassada pelo Poder Público. Conhecimento 

e procedência parcial dos fatos. Recomendação. Comunicação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 02015/21 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se do exame de denúncia, com pedido de emissão de medida cautelar, manejada 

pela empresa BR27 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA (CNPJ 12.640.188/0001-11), representada 

pela Senhora VIVIANE FERREIRA LEITE, em face da Secretaria de Estado da Administração da 

Paraíba, sob a gestão da então Secretária, Senhora LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS, noticiando 

irregularidades no Pregão Presencial 216/2016, cujo objetivo consistiu na formação de registro de preços 

para a contratação de serviços de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações, 

por meio de uma rede IP multisserviços, com a capacidade para prover tráfego de dados, voz e imagem, 

denominada Rede de Dados Paraíba, para os diversos órgãos e secretarias da administração direta. 

indireta, autarquias e fundações, que fazem parte da estrutura administrativa do Governo do Estado da 

Paraíba, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 
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A Ouvidoria desta Corte de Contas opinou pelo recebimento da denúncia e sua instrução 

nos termos do RI/TCE/PB (fls. 173/174), extraindo-se daquele pronunciamento os seguintes fatos 

denunciados: 

 

 

Seguidamente, o processo foi encaminhado à Auditoria, a qual elaborou relatório inicial 

(fls. 177/182 e 188/189), com a seguinte conclusão: 
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Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, o então relator do processo, Conselheiro 

Arnóbio Alves Viana, determinou a citação da autoridade responsável, facultando-lhe oportunidade para 

se manifestar (fl. 192). 

Defesa ofertada por meio do Documento TC 11495/17 (fls. 196/214). 

Depois de examinar os elementos defensórios, a Unidade Técnica emitiu novel relatório 

(fls. 220/224), contendo a seguinte análise e desfecho: 

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer de lavra da 

Procuradora Isabella Barbosa Marinho Falcão (fls. 227/232), pugnou pela perda de objeto e 

arquivamento dos presentes autos. 

O julgamento foi agendado para presente sessão, com as intimações de estilo (fl. 233). 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer 

cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para 

denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

No mérito, conforme consignado nos relatórios inicial e de análise de defesa, a Auditoria 

entendeu pela procedência parcial da denúncia, em razão da permanência de irregularidades que 

restringiram o caráter competitivo do certame. Veja-se a análise realizada pela Unidade Técnica (fls. 

178/181): 

 



5/13 

 
 

Processo TC 00797/17 
Documento TC 58237/16 
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A defesa ofertada pela ex-Gestora da SEAD (fls. 196/214) informou que a licitação em 

comento fora considerada fracassada, em decorrência de os licitantes não terem preenchido os requisitos 

estabelecidos no edital. Consignou, ainda, que o aviso do fracasso foi publicado no Diário Oficial e 

houve comunicação a esta Corte de Contas, por meio do Documento TC 53357/16. 

Depois de examinar os argumentos defensórios, a Unidade Técnica não os acatou, 

asseverando que (fl. 221) “as restrições técnicas e exigências sem as devidas fundamentações legais 

prejudicaram sensivelmente o andamento e as participações no Pregão Presencial, levando ao seu 

fracasso”. Concluiu, pois, que foram mantidas as irregularidades relacionadas no relatório inicial, sendo 

observadas práticas de restrições do caráter competitivo do certame. 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas emitiu parecer pugnando pelo 

arquivamento dos autos, em razão da perda superveniente de seu objeto (fl. 232). 

Com relevo, colhe-se do pronunciamento ministerial a informação de que a 

Administração Pública Estadual realizou novo certame para contratação dos serviços pretendidos 

(Pregão Presencial 019/2017), tendo sido originado novo processo no âmbito deste Tribunal de Contas 

para fins de análise (Processo TC 06306/17), onde se julgou regular com ressalvas esse procedimento 

licitatório, nos termos do Acórdão AC2 – TC 01345/17. 

De fato, observa-se que, diante da licitação anterior fracassada, o Poder Público Estadual 

realizou novo certame para contratação do objeto pretendido. Encaminhado a esta Corte de Contas, foi 

formalizado o Processo acima referido. Em consulta ao Tramita, foram coletadas as seguintes imagens: 
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Consoante apontado pelo Parquet de Contas, esse novo certame já foi apreciado por este 

Tribunal, tendo sido julgado regular com ressalvas por este colendo Órgão Fracionário, mediante o 

Acórdão AC2 – TC 01345/17: 
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[...] 
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Embora o Parquet de Contas tenha externado entendimento pelo arquivamento, a fim de 

saber se a presente denúncia pode ser considerada parcialmente procedente ou não, necessária se faz 

uma análise cronológica dos fatos, ainda que o certame tenha sido declarado fracassado pela SEAD. 

No dia 17/10/2016, foi formalizado o Documento TC 53357/16, cujo conteúdo refere-se 

ao Pregão Presencial 216/2016, objeto desta denúncia. Conforme mencionado, tinha por objeto a 

contratação de empresa especializada para prover o tráfego de dados, voz e imagem da “Rede de Dados 

Paraíba”: 

 

 

Examinando os arquivos eletrônicos daquele Documento, observa-se que sequer o edital 

do certame fora juntado, sendo anexado apenas o aviso de licitação (fl. 2): 
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Posteriormente, em 27/12/2016, houve a informação de que o certame havia sido 

declarado fracassado (fls. 5/11): 

 

Apesar de ter sido declarada fracassada, observa-se que, anteriormente, no dia 

23/11/2016, a empresa formalizou denúncia perante este Tribunal (Documento TC 58237/16), alegando 

irregularidade no pregão em comento: 
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No dia 05/12/2016, a Auditoria produziu seu relatório inicial, indicando as máculas 

existentes: 

 

Nesse contexto, embora a licitação tenha sido declara fracassada, não havendo maiores 

repercussões a ela relacionadas, os fatos apurados pela Auditoria em sede de relatório inicial eram 

existentes e parcialmente procedentes ao tempo de sua apresentação perante este Tribunal. 

ANTE O EXPOSTO, VOTO no sentido de que essa egrégia Câmara decida: I) 

CONHECER da denúncia ora apreciada e JULGÁ-LA PARCIALMENTE PROCEDENTE; II) 

RECOMENDAR que a gestão estadual cumpra integralmente as disposições legais atinentes à matéria, 

evitando que vícios semelhantes sejam repetidos em certames futuros; III) EXPEDIR 

COMUNICAÇÃO aos interessados; e IV) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processos TC 00797/17, referentes à análise de 

denúncia manejada pela empresa BR27 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA (CNPJ 

12.640.188/0001-11), representada pela Senhora VIVIANE FERREIRA LEITE, em face da Secretaria 

de Estado da Administração da Paraíba, sob a gestão da então Secretária, Senhora LIVÂNIA MARIA 

DA SILVA FARIAS, noticiando irregularidades no Pregão Presencial 216/2016, cujo objetivo consistiu 

na formação de registro de preços para a contratação de serviços de empresa especializada na prestação 

de serviços de telecomunicações, por meio de uma rede IP multisserviços, com a capacidade para prover 

tráfego de dados, voz e imagem, denominada Rede de Dados Paraíba, para os diversos órgãos e 

secretarias da administração direta. indireta, autarquias e fundações, que fazem parte da estrutura 

administrativa do Governo do Estado da Paraíba, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas 

do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do relator, em: 

I) CONHECER da denúncia ora apreciada e JULGÁ-LA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE; 

II) RECOMENDAR que a gestão estadual cumpra integralmente as disposições legais 

atinentes à matéria, evitando que vícios semelhantes sejam repetidos em certames futuros; 

III) EXPEDIR COMUNICAÇÃO aos interessados; e 

IV) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 16 de novembro de 2021. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

16 de Novembro de 2021 às 21:29

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

17 de Novembro de 2021 às 10:48


